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ERRATA DECRETO Nº 4.113, DE 12 DE ABRIL DE 2022



Na publicação do Decreto Nº 4.113, de 12 de abril de 2022,
onde se lê:
 
“Art. 1º Incluem-se os incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII,
XIV e XV (...):
 
“Art. 3º (...)
(...)
VII - Secretaria Municipal de Educação;
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania;
IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
X - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte;
XI - Secretaria Municipal de Governo e Relações Insitucionais;
XII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Turismo e Inovação;
XIII - Secretaria Municipal de Gestão de Finanças
XIV - Departamento de Compras e Patrimônio;
XV - Secretaria Municipal de Governo e Relações
Institucionais.”
 
Leia-se:
 
“Art. 1º Incluem-se os incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e
XIV (...):
 
“Art. 3º (...)
(...)
VII - Secretaria Municipal de Educação;
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania;
IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
X - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte;
XI - Secretaria Municipal de Governo e Relações Insitucionais;
XII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Turismo e Inovação;
XIII - Secretaria Municipal de Gestão de Finanças;
XIV - Departamento de Compras e Patrimônio;”
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